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LINHA 1: ANÁLISE COMPORTAMENTAL DA COGNIÇÃO 

Código Nota 

D04 Eliminado(a) 

D06 8,4 

D07 9,0 

D10 Eliminado(a) 

D12 Eliminado(a) 

D15 9,0 

D18 9,8 

D24 8,0 

D32 Eliminado(a) 

D34 9,6 

D35 5,0 

D36 9,4 

D39 Eliminado(a) 

D40 9,0 

 

LINHA 2: ANÁLISE COMPORTAMENTAL DA COGNIÇÃO 

Código Nota 

D01 5,0 

D03 9,2 

D05 10,0 

D08 10,0 

D09 9,5 

D11 10,0 

D16 9,25 

D17 Eliminado(a) 

D19 Eliminado(a) 

D26 8,2 

D27 9,0 

D28 5,3 

D29 9,5 

D30 10,0 

D31 10,0 

D33 9,3 

D37 10,0 



D41 10,0 

D43 Eliminado(a) 

 

LINHA 3: ANÁLISE COMPORTAMENTAL DA COGNIÇÃO 

Código Nota 

D21 10,0 

D42 Eliminado(a) 

 

LINHA 4: ANÁLISE COMPORTAMENTAL DA COGNIÇÃO 

Código Nota 

D13 9,0 

D14 10 

D22 9,0 

D25 Eliminado(a) 

D38 Eliminado(a) 

 

 

Código Motivo para eliminação 

LINHA 1 

D04 
Candidato(a) não apresentou projeto de pesquisa e certificado de 
proficiência. 

D10 
A pontuação obtida pelo(a) candidato(a) foi inferior à pontuação 
mínima exigida pelo Edital. 

D12 
O documento apresentado pelo(a) candidato(a) não é válido para 
certificar proficiência em língua inglesa. 

D32 
Candidato(a) não apresentou projeto de pesquisa e certificado de 
proficiência. 

D39 
Candidato(a) não apresentou projeto de pesquisa e certificado de 
proficiência. 

LINHA 2 

D17 
Candidato(a) não apresentou projeto de pesquisa e certificado de 
proficiência. 

D19 
Candidato(a) não apresentou projeto de pesquisa e certificado de 
proficiência. 

D43 
Candidato(a) não apresentou projeto de pesquisa e certificado de 
proficiência. 

LINHA 3 

D42 
Candidato(a) não apresentou projeto de pesquisa e certificado de 
proficiência. 

LINHA 4 

D25 
Candidato(a) não apresentou projeto de pesquisa e certificado de 
proficiência. 



D38 
Candidato(a) não apresentou projeto de pesquisa e certificado de 
proficiência. 

 

Informações 

De acordo com o item 6.8 do Edital, “candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 

7,0 (sete) pontos na avaliação do projeto estarão aptos a participar da segunda etapa do 

processo seletivo”. 

O prazo para interposição de recurso contra o resultado preliminar da etapa única de 

seleção será de 12/09/2025 a 21/09/2025, e deverá ser feito exclusivamente via e-mail. 

 

São Carlos/SP, 12 de setembro de 2025 

Comissão de Seleção do PPGPsi 

 

 

 

 

 


